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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 — Centro, Caridade do Piauí. 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 - CEP: 64590-000 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 

Portaria n° 095/2023 Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 12 - Determinar que a professora a Sra. MARIA DO ROSÁRIO DIAS DOS 

SANTOS, portadora do RG n2 2.201.156 SSP-PI e CPF n2 002.509.503-08, para que 

exerça docência no cargo de Professora, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL MANOEL BARBOSA, lotada na Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Caridade do Piauí - PI. 

Art. 22 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

.3.15FA-
ONIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 
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Id:167C390F577B5919 

Portaria na 092/2023 

Estado do Piauí 
Prefeftrara Municioal de Caridade Do Piald
Rua Jose Antanio Lopes, n° 127 -Centro, Ovulado do Pune 

CN1'.1: 01.612.57610001-20 • CEP: 64590400 
Fone/Fe. (119) 3464-0125 

Caridade do Piauf-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais Insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. ta - Determinar que a professora a Sra. MANUELITA DE CARVALHO 

SOUSA, portadora do RG na 853407 SSP-PI e CPF na 618.054.754-87, para que 

exerça docência no cargo de Professora, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL MANOEL BARBOSA, lotada na Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Caridade do Piauí- Pl. 

Art. 211 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023, 

ONIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 

Id:1385AE1E9C67591B 

Portaria na 093/2023 

Estado do Piauí 
Prefe4tura Municipal de Caridade Do Piauí 

Rua Jose MORA> Lopes, tf 121- Contro, Carlota& do Pista 
CNPR 81412.3314001411- CE0 44104400 

Fouo/Pas, (59) 34444i25 

Caridade do Platd-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

Pl, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Munícipio, resolve: 

Art. 1 2 - Determinar que a professora a Sra MARIA AUSENY DA SILVA. 

portadora do RG n6 0921806639 SSP-BA e CPF no 823.944.073-07, para que 

exerça docência no cargo de Professora, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL BOM JESUS, lotada na Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Caridade do Piauí - PI. 

Art. 2it A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

NIEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - 

Id:0504F76AF503591C 

Portaria no 094/2023 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade Do Piauf 

Rua Jose Ant6run Umas, e' 127 Centro, Condado do PI4141 
CNP). 01452.9755001-36- CEP. 64~4100 

Fonc.'Fax (14) 3464-0123 

Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE 50115A SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, Inciso V da 

Lei Orgânica do MunIcipio, resolve: 

Art. 1a - Determinar que a professora a Sra. MARIA CLEIDE DOS REIS 

CARVALHO, portadora do RG a5 1.009.144 SSP-PI e CPF no 823.948.223-68, para 

que exerça docência no cargo de Professora. em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL BOM JESUS, lotada na Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Caridade do Piauí - Pl. 

Art. 22 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

NIES. DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 

Id:030E6C7A39EF591E 

Estado do Piaui 
Prefeitura. Municipal de Caridade Do Piasal 

Rua Jou ~Mo Lopes, u• 527- Coam Candede do Mout, 
OiRJ: 01,412.575/0001411 MR44990400 

FouldieR (69) 34444125 

Portaria no 09S/2023 Caridade do Piauí-PI, 03 de Março de 2023. 

O Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-

PI, no uso de suas atribuições legais insculpidas em especial no art. 66, inciso V da 

Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art 1 2 - Determinar que a professora a Sra. 

meeportadora do RG tia 2.201.156 SSP-PI e CPF no 002.509.503-08, para que 

exerça docência no cargo de Professora, em segundo turno na ESCOLA 

MUNICIPAL MANOEL BARBOSA. lotada na Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Caridade do Piauí - PI. 

MARIA DO ROSARIO DIAS DOS 

Art. 22 A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Caridade do Piauí-PI, em 03 de Março de 2023. 

-  
yeálEL DE SOUSA SILVA 

Prefeito Municipal de Caridade do Piauí - PI 
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